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Tem seus limites definidos na Lista de Coordenadas do Perímetro, com início no ponto “1”; 

deste ponto, segue na direção SUDOESTE, até o ponto “2”; deste ponto, segue na direção 

SUDESTE, até o ponto “3”; deste ponto, segue na direção SUDOESTE, até o ponto “4”; deste 

ponto, segue na direção NOROESTE, até o ponto “5”; deste ponto, segue na direção 

SUDOESTE, até o ponto “6”; deste ponto, segue na direção NOROESTE, até o ponto “7”; 

deste ponto, segue na direção geral NORDESTE, passando por ponto intermediário, até o 

ponto “9”; deste ponto, segue na direção geral SUDESTE, passando por pontos intermediários, 

até o ponto “12”; deste ponto, segue na direção geral SUDOESTE, passando por ponto 

intermediário, até o ponto “1”, ponto inicial desta descrição. 

 

As coordenadas que delimitam o perímetro da zona foram obtidas nas folhas 1:10.000 e 

referem-se ao SICAD – Sistema Cartográfico do Distrito Federal, que tem as seguintes 

características: 

- Sistema UTM, Meridiano Central de 45º e Elipsóide de Hayford.  

 

Lista de Coordenadas do Perímetro 

Ponto Este Norte 

1 176050,3 8241997,0 

2 175994,2 8241580,0 

3 176021,2 8241517,3 

4 175529,8 8241283,2 

5 175403,4 8241709,8 

6 175027,2 8241402,8 

7 174553,7 8241752,5 

8 174924,6 8242186,2 

9 174897,4 8242399,4 

10 175352,6 8242336,0 

11 175547,7 8242317,6 

12 176080,8 8242235,4 

13 176063,5 8242056,8 

1 176050,3 8241997,0 
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